
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPt tt.922.55410001-98 - Telefax: lo75l1339-2L5O I 2t28

âaNTRAÍO DE PRESTAçÃO DE SERWçOS iro 092/2022P5-PMSS-

Ref... DISPEÂISÁ DE LICITAçÁO No 0642022PMSSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM E'VIRE S' O MUNICIPIO DE SO'/TO
SOARES E O SR. JANDUI LOURÉNçO DOS
sÁrvros.

l- ooNIRAIANIES: O MUNTCÍP\O DE SOIITO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito P(tblico
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/MF sob o n."
13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e o Sr. JANDUI LOURENçO DOS
SÁlrIOS, inscrito no CPF n" 035.209.37í73 e RG 14.253.926-20 SSP/BA, residente e domiciliado
no Baino Outro Lado, neste Município.

tt - REPRESENIÁNIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUlz
SAMPATO CÁRDOSq brasileiro, poftador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n."
916.397.195104, residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, lf 47, Centro, nesta Cidade-

ilt - DA AUTORTZAÇÁO DÁ D/SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em deconência do

Processo Administrativo no 0642.022, que faz pafte integrante e complementar deste Contrato, como

se ,ê/e esÍivesse contido.

tV - FIJNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 8.66ü93, e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJEÍO

t.t Objetivo a prestação de serviços referente confecção de 2 (duas) mesas para o setor de tibutos,
conforme rnÍeresse da Secretaia Municipal de Administração Geral deste Município.

CLAUSULA SEGUNDA- DA OBRIGAçAO DÂS PÁRIES

2.1 Atém das obrigações resultantes da observância cla Lei 8.666t93, são obigações da

CONTRATADA:

t prestar os seruiços objeto deste contrato, obseNado as normas e exigências constantes na

Dispersa de Licitação n" 064D022PMSSD| a ele vinculado;
ll Óomunicar imectiatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormatidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as

providências de regulariz ação necessánas,'
'ttt 

Atender com prõntidão às rectamações por pafte do recebedor dos serviçoe obieto do presente

contrato.
lV Manter todas as condções de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obigaçôes resultantes da observância da Lei 8.66Ü93, são obrigações da

CONTRATANTE

t Cumprir todos os compromr'ssos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
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ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTPATADA sobre as inegularidades observadas no

cumprimento deste Contrato.
l úotificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
iV Apiicar as sanções administrativas contratuais peiinentes, em caso de inadimplemento.

cLAttsuLA TERCETRA - FORMA DE EXÉCUçÃO DOS SERWÇOS

g.7 A contratada executará os serv&os deíinidos pela contratante nos /ocar§ compreendendo na

prestação de servigos que oiginou'no Processo de Dispensa de Licitação no 164/2022PMSSD|'

vinculado a este contrato.

CLAUSULA QITARTA. DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGA/,TENTO

4.1. Os vatores globais dos servçôs ora contratados são de R$ 2-745,00 (dois mil, seÚecenlos e

quarenta e cinco reais), conforme planilha abaixo:

ITEM QUANTIDADE VALOR UNI

Mesa 1 .80x80 01 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00

02 Mesa 1 .20x80 01 R$ 1.145,00 R$ 1.145,00

TOTAL R$ 2.745,00

4.2. No valor pactuado eSÚãO hclusos Íodos os tibutos e, ou encatgos sociais, resultantes da

operação adiudicatória concluída' inctusive despesas com fretes e outros'

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestação dos setores

competentes sobre a 
"rrriiàá 

ãos iervçàs a cada mês vencido, mediante apresentação da

respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscat/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente

com o mesmo número de iiiiriiaí ,õ CNPJ' apresentado nos documentos de habilitação e das

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devoluçãO da Nota Fiscal/Fatura para coneção, o prazo para pagamento passará a

fluir após a sua reaPresentação.

4.6.opagamentosóseráefetuadoapósacomprova.çãopetocontratodequeseencontraemdia
com suas obigações para 

".iíii"t"irà 
de seqlridadé social, mediante apresentação das ceftidões

Negativas de Débito p"r, 
"àiit'iáuiãai'iederat, 

Estadual e Municipal, para com o FGIS e

CertiOao Negativa de Déb'ttos Trabalhistas'

5. DO PREçO E DO RÉAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos e/n reais, fixos e ineaiustáveis'

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de atteração qos.Preçosr,c9s? 9"9\::^*s"guilíbrio econdmico

ín1n""i. ao Contrato, óonforme disposto no Ãft' 65, atínea'd' da Lei 8'666/93'
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CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 30/06/2022 podendo ser pronogado mediante acordo entre as
paftes e nos termos da Lei 8.666t93, obseruando o quanto estabelecido no ai. 24, ll, da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA _ RECURSO ORÇAMENTARIO :

7.r. As despes as deconentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da
seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

unidade Orçamentáia: 02.02.01 - Secretaia Municipal de Administração Geral.
ProjetdAtividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações da Sec. de Administração Geral.
Elemento de Despesa; 4490.52.00 - Equipamentos e Mateial Permanente.
Classificação Econômica: 33903600 - Outros Serulços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 0

S - CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666n3, fica estipulado o percentual de 0,5?6 (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fomecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10?6 (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs segulnÍes penalidades nos termos do art. 87
da Lei n. 8.66ü93:

I - adveftência;
ll - multa de 1095 (dez pot cento) do valor do contrato,
Itt - suspensão temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não supeior a 2 (dois) anos e,

tV - dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, enseiar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou ftaudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, íicará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distríto Federat ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das

muttas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.4, As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
apticando-se o Pincípio da Proporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.5 - Ás muttas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta

conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrcda iudicialmente.
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8.6 - As muttas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
peta Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em
conta conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'S/EO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escÍito da Administração, nos
casos enumerados nos rnclsos l, Xll e XVll do aft.78 da Lei Federal no 8.666R3;

CLAUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAçÃO

70.1. Dentro do prazo legal, contado de sua asslhatura, o CONTRATANTE providenciará a
pubticação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLAUSULA DÉCIMA PRITTEIRA. DA WGÊNCIA

11.1. O presente Contrato vigorará do dia 11/0fl022 a 30/0ô/2022.

CLAIJSULA DÉCIMASEGI,INDA- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

A prestação de serulços deste contrato será fiscatizada pelo servidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito

no CpF de n." 035.303.545.97, portador da Maticula de n.o 571, para exercer as atibuições de Gestor
de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de
26 de agosto de 2021 , pubticado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMATERCEIRA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oiundas deste Contrato'

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quars

foram tida e assinadas pelas parÍes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SouÍo Soares-8 A, 1 1 de Maio de 2022.

üruttc nar"d"" í"0, .r*.a )à q",tat,Nlu,

A LUIZ CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:

Ws
CPF: 035.2N.37*73
Contratado
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